
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000174/2024  
Processo:  10468-00 2024
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 174/2024, de autoria das nobres Vereadoras Tallia Sobral
Nunes e Aparecida de Oliveira Pinto, que "Cria a Unidade de Conservação de Pires.".

Considerando o apontamento da d. Diretoria Jurídica desta Casa, solicito o envio dos autos
as proponentes para ciência e manifestação.

Palácio Barbosa Lima, 09 de dezembro de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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